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20 — Aplicação dos Métodos de Selecção
Os métodos de selecção poderão ser aplicados por tranches, quando 

o número de candidatos for superior a cem, dada a urgência na contra-
tação dos trabalhadores, conforme parecer do Sr. Presidente da Câmara, 
aprovado em reunião do Executivo, de 1 de Setembro de 2010: a) Apli-
cação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, apenas do 
primeiro método obrigatório; b) Aplicação do segundo método apenas 
a parte dos candidatos aprovados no método anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico  -funcional, até à satisfação 
das necessidades; c) dispensa de aplicação do segundo método aos res-
tantes candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos 
aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades 
que deram origem à publicitação do procedimento concursal.

21 — Valoração dos Métodos de Selecção
A valoração final dos métodos de selecção será obtida através da 

seguinte fórmula: VF = (AC x 60 % + EAC x 40 %) em que: VF = Va-
loração final; AC = Avaliação curricular; EAC = Entrevista de avaliação 
de competências.

22 — Exclusão de Candidatos
Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer um 

dos métodos de selecção, bem como, os que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

23 — Igualdade de Valoração
Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 

de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

24 — Convocatória Candidatos
Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 

dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo 
diploma legal.

25 — Composição Júri Selecção
Presidente do Júri — Luís Manuel Mendes Monteiro, que será subs-

tituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efectivo; 
Vogais efectivos — Sílvia Neli Lourenço Monteiro Alves e Luís Filipe 
Afonso; Vogais suplentes — José Manuel Oliveira Rodrigues e António 
Manuel Ferreira Fernandes, que substituirão os vogais efectivos pela 
ordem em que se encontram.

26 — Acesso a Actas por parte dos candidatos
Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
desde que as solicitem.

27 — Falsas Declarações
As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 

termos da lei.
28 — Documentos Acessórios
Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 

dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

29 — Notificação dos Candidatos Excluídos
Os candidatos excluídos serão notificados por um das formas pre-

vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

30 — Utilização Formulário
No âmbito do exercício de participação dos interessados, os candi-

datos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário apro-
vado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despacho 
n.º 11321/2009, de 29 de Abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível no endereço electrónico e 
local identificados no ponto 11 do presente aviso.

31 — Publicação Lista Unitária
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada 

na 2.ª série do Diário da República e afixada no edifício da Câmara 
Municipal de Monção.

32 — Acesso a Homens e Mulheres
Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1.03, em cum-

primento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Por-
tuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

33 — Deficiência dos Candidatos
Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3.03, e para efeitos de 

admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 

grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de selecção.

34 — Publicação do Procedimento Concursal
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, o 
presente procedimento concursal será publicitado: a) na 2.ª série do 
Diário da República por publicação integral; b) na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário 
da República; c) na página electrónica do Município de Monção; d) num 
Jornal de expansão nacional/regional, por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da data de publicação no Diário da República.

Monção e Paços do Concelho, 22 de Setembro de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Dr. José Emílio Pedreira Moreira.

303733122 

 Aviso n.º 19504/2010

Procedimento Concursal Comum para Contratação em Regime
de Contrato de Trabalho

em Funções Públicas por Tempo Determinado
1 — Aviso Público
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da 

Câmara Municipal de Monção de 15 de Setembro de 2010, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para 
constituição de relações jurídicas de emprego público;

2 — Disposições Legais
Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31/12, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto  -Lei n.º 209/2008, de 27 de Fevereiro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e a 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Modalidade Jurídica de Emprego:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, tendo 

em vista o preenchimento do(s) posto(s) de trabalho infra identificado(s).
4 — Número de Postos de Trabalho: 1
5 — Caracterização do(s) Posto(s) de Trabalho:
Nas Áreas Funcionais da Acção Educativa e ou dos Equipamentos 

Desportivos e ou Recreativos e nos termos das Atribuições/Competên-
cias/Actividades associadas ao conteúdo funcional previsto no anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 e do Regulamento dos Serviços Municipais, 
exerce, referente à respectiva área de actuação, “Funções de natureza 
executiva, de carácter manual ou mecânico enquadradas em directivas 
gerais bem definidas e com grau de complexidade variáveis. Execução 
de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, pro-
cedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos”.

6 — Duração do contrato
O contrato é celebrada pelo prazo de um ano, podendo ser renovado 

até ao limite de três anos.
7 — Reserva de Recrutamento
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22.02, declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
neste organismo e não ter sido efectuada consulta prévia à ECCRC, por 
ter sido considerada temporariamente dispensada, uma vez que ainda não 
foi publicitado procedimento concursal para a constituição das referidas 
reservas de recrutamento.

8 — Local de Trabalho: Na área do Município de Monção
Divisão de Educação e das Actividades Sociais e Desportivas.
9 — Posicionamento Remuneratório
Tendo em conta o preceituado no n.º 1 do artigo 55,º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27.02, o posicionamento do trabalhador recrutado é 
objecto de negociação com a Câmara Municipal de Monção imediata-
mente após o termo do procedimento concursal;

10 — Requisitos de Admissão
10.1 — Gerais
Previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008: a) Ter nacionalidade 

portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela Constituição, lei especial 
ou convenção internacional; b) Ter 18 anos de idade completos; c) 
não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o 
exercício das funções que se propõe desempenhar; d) Possuir robustez 
física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de funções; e) Ter 
cumprido as leis de vacinação obrigatória;

10.2 — Nível Habilitacional
Escolaridade Obrigatória, sem possibilidade de substituição do nível 

habilitacional por formação ou experiência profissional e Curso de 
Nadador -Salvador.
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11 — Âmbito do Recrutamento
O presente recrutamento efectua -se de entre trabalhadores que não 

pretendam conservar a qualidade de sujeitos com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida ou 
se encontrem em situação de mobilidade especial, conforme disposto 
no n.º 5 do artigo 6,º da Lei n.º 12 -A/2008. Todavia, tendo em conta os 
princípios da eficácia, celeridade e aproveitamento de actos que deve 
presidir à actividade camarária e conforme despacho da Presidência da 
Câmara, de 20 de Setembro de 2010, poder -se -á proceder, respeitadas 
as prioridades legais da situação jurídico -funcional dos candidatos, ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

12 — Cumulação de Funções
De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira geral de técnico superior 
ou carreira e categoria de assistente técnico e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento.

13 — Forma de Apresentação e Entrega das Candidaturas
A formalização das candidaturas é realizada, sob pena de exclusão, 

mediante formulário tipo de utilização obrigatória, aprovado pelo Des-
pacho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível em www.cm -moncao.
pt (Órgãos Autárquicos — Câmara Municipal — Recursos Humanos), 
podendo ser entregue pessoalmente no edifício da Câmara Municipal de 
Monção, sito no Largo de Camões, 4950 -440 Monção, ou remetida por 
correio, sob registo e com aviso de recepção, para o endereço referido, 
até ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas;

14 — Formulário de Candidatura
Deve ser apresentado um formulário, com identificação expressa do 

procedimento concursal, não sendo consideradas as candidaturas que 
não identifiquem correctamente a referência do procedimento concursal 
a que se referem;

15 — Morada
A morada a considerar para efeitos de notificação dos candidatos será 

a constante do formulário de candidatura;
16 — Material de Apresentação das Candidaturas
Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte de papel, 

não sendo aceites candidaturas enviadas por correio electrónico;
17 — Documentos a Acompanhar na Candidatura
A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de 

exclusão, de: a) currículo vitae detalhado, datado e assinado; b) fotocópia 
do certificado de habilitações; c) documentos comprovativos das acções 
de formação frequentadas e ministradas de onde conste a data de reali-
zação e duração das mesmas, sob pena de estas não serem consideradas 
pelo Júri do procedimento; d) declaração actual da entidade patronal, na 
qual conste a modalidade de emprego constituída, e no caso de emprego 
público, as últimas três menções de avaliação de desempenho e descrição 
das actividades/funções que actualmente executa;

18 — Dispensa de Apresentação de Documentos
Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candi-

datos que exercem funções ao serviço da Câmara Municipal de Monção 
ficam dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas b), 
c) e d) do ponto anterior, desde que refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual;

19 — Métodos de Selecção
Avaliação Curricular (com carácter eliminatório) e Entrevista de 

Avaliação de Competências (com carácter eliminatório).
19.1 — A avaliação curricular (AC) visa avaliar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada. Para tal serão considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais 
obrigatoriamente os seguintes: A habilitação académica, a formação 
profissional, a experiência profissional. A avaliação curricular é ex-
pressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo classificada através da 
média aritmética simples das classificações dos elementos a avaliar e 
tendo a ponderação de 60 % para a valoração final. Este método será 
valorado na escala de 0 a 20 valores, seguindo a aplicação da fórmula: 
AC = (HAB + EP + FP)/3, em que:

19.1.1 — HAB — Habilitação académica: onde se pondera a titu-
laridade de grau académico ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

19.1.2 — EP — Experiência profissional: considerando e ponderando 
com incidência sobre a execução de actividades inerentes ao posto de 
trabalho e ao grau de complexidade das mesmas, para as quais está 
habilitado até 30 de Junho de 2010;

19.1.3 — FP — Formação profissional: considera  -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com o exercício 
das funções.

19.2 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, baseando  -se a sua aplicação num 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, asso-
ciado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência dos comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de 
competências é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16,12, 8 e 4 valores e sendo a 
sua ponderação para a valoração final de 40 %.

20 — Aplicação dos Métodos de Selecção
Os métodos de selecção poderão ser aplicados por tranches, quando 

o número de candidatos for superior a cem, dada a urgência na contra-
tação dos trabalhadores, conforme parecer do Sr. Presidente da Câmara, 
aprovado em reunião do Executivo, de 15 de Setembro de 2010: a) 
Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, apenas 
do primeiro método obrigatório; b) Aplicação do segundo método 
apenas a parte dos candidatos aprovados no método anterior, a con-
vocar por tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, 
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico  -funcional, até 
à satisfação das necessidades; c) dispensa de aplicação do segundo 
método aos restantes candidatos, que se consideram excluídos, quando 
os candidatos aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam 
as necessidades que deram origem à publicitação do procedimento 
concursal.

21 — Valoração dos Métodos de Selecção
A valoração final dos métodos de selecção será obtida através da 

seguinte fórmula: VF = (AC x 60 % + EACx40 %) em que: VF = Valo-
ração final; AC = Avaliação curricular; EAC = Entrevista de avaliação 
de competências.

22 — Exclusão de Candidatos
Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer um 

dos métodos de selecção, bem como, os que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

23 — Igualdade de Valoração
Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 

de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

24 — Convocatória Candidatos
Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 

dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo 
diploma legal.

25 — Composição Júri Selecção
Presidente do Júri — Luís Manuel Mendes Monteiro, que será subs-

tituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro vogal efectivo; 
Vogais efectivos — Sílvia Neli Lourenço Monteiro Alves e Luís Filipe 
Afonso; Vogais suplentes — José Manuel Oliveira Rodrigues e António 
Manuel Ferreira Fernandes.

26 — Acesso a Actas por parte dos candidatos
Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
desde que as solicitem.

27 — Falsas Declarações
As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 

termos da lei.
28 — Documentos Acessórios
Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 

dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

29 — Notificação dos Candidatos Excluídos
Os candidatos excluídos serão notificados por um das formas pre-

vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

30 — Utilização Formulário
No âmbito do exercício de participação dos interessados, os candi-

datos devem obrigatoriamente utilizar o modelo de formulário apro-
vado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças (Despacho 
n.º 11321/2009, de 29 de Abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível no endereço electrónico e 
local identificados no ponto 11 do presente aviso.
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31 — Publicação Lista Unitária
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada 

na 2.ª série do Diário da República e afixada no edifício da Câmara 
Municipal de Monção.

32 — Acesso a Homens e Mulheres
Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1.03, em cum-

primento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Por-
tuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

33 — Deficiência dos Candidatos
Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3.03, e para efeitos de 

admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de selecção.

34 — Publicação do Procedimento Concursal
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
o presente procedimento concursal será publicitado: a) na 2.ª série 
do Diário da República por publicação integral; b) na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à publicação 
no Diário da República; c) na página electrónica do Município de 
Monção; d) num Jornal de expansão nacional/regional, por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da data de publicação no 
Diário da República.

Monção e Paços do Concelho, 22 de Setembro de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Dr. José Emílio Pedreira Moreira.

303732945 

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE

Aviso n.º 19505/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro torna -se público que, o Senhor 
Presidente da Câmara, por despacho datado de 21 de Setembro corrente, 
determinou, na sequência do procedimento concursal que decorreu para 
ocupação de um posto de trabalho para Assistente Técnico, área de Con-
tabilidade, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 56, de 22 de Março de 2010, que seja celebrado Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado nos termos do RCTFP, com efeitos a partir de 
1 de Outubro de 2010, com Márcia dos Anjos Silva Rego.

Paços do Município da Ribeira Grande, 22 de Setembro de 2010. — 
O Presidente da Câmara, Ricardo José Moniz da Silva.

303726668 

 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

Regulamento n.º 758/2010

Nota justificativa
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Outubro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, pela Lei 
n.º 60/2007 de 4 de Setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, 
introduziu alterações profundas no Regime Jurídico do Licenciamento 
Municipal das Operações de Loteamento, das Obras de Urbanização e 
das Obras Particulares.

De acordo com o artigo 3.º deste diploma legal, os municípios, no 
exercício do seu poder regulamentar próprio, devem aprovar regula-
mentos municipais de urbanização e ou edificação.

Pretende -se, por isso, com o presente regulamento, desenvolver, 
aprofundar e complementar as matérias e regras relativas à urbaniza-
ção e à edificação constantes do Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação (RJUE).

Assim, são consagradas não só aquelas matérias que o Regime Jurídico 
da Urbanização e da Edificação remete para o regulamento municipal, 
mas também, o mais exaustivamente possível, as situações omissas na 
legislação aplicável na ocupação e transformação do solo, de modo 
a evitar de todo possíveis dissenções interpretativas. Desta forma, o 
município passa a dispor de um conjunto normativo que ira melhorar 
a sua própria aplicação, a base de diálogo entre o município, técnicos 

e munícipes, reduzindo -se a discricionariedade e aleatoriedade da ad-
ministração autárquica.

Subjaz ainda neste Regulamento a preocupação de uniformizar os 
conceitos de uso permanente na gestão quotidiana da edificação, ao 
definirem -se, de modo rigoroso, um conjunto de conceitos, que vem pôr 
um ponto final aos sistemáticos conflitos de interpretação.

A presente proposta de Regulamento Municipal foi elaborado e será 
presente à Câmara Municipal e Assembleia Municipal de Santa Cruz, 
ao abrigo da alínea a), do n.º 7 do artigo 64.º e alínea a), do n.º 2 do 
artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada 
perla Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento municipal visa dar cumprimento ao estipulado 
no artigo 3.º do R.J.U.E., do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, 
na redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro 
e pelo Decreto -Lei n.º 26/2010 de 30 de Março.

Artigo 2.º
Objecto e âmbito do regulamento

1 — O presente regulamento tem por objecto a fixação supletiva de 
regras relativas à urbanização e à edificação, por forma a assegurar a 
qualidade urbanística e ambiental em termos de defesa do meio ambiente, 
da defesa do património edificado e arqueológico, da qualificação do 
espaço público, da estética, salubridade e segurança das edificações.

2 — O presente regulamento aplica -se à totalidade do território do 
município de Santa Cruz, sem prejuízo da legislação em vigor nesta 
matéria e do disposto nos planos municipais do ordenamento do terri-
tório, plenamente eficazes.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos do presente regulamento considera -se as seguintes 
definições:

Alinhamento: Linha em planta que separa uma via pública dos edifí-
cios existentes ou previstos ou dos terrenos contíguos, e que é definida 
pela intercepção dos planos verticais das fachadas, muros ou vedações, 
com o plano horizontal dos arruamentos adjacentes.

Área bruta de construção para efeitos de índice de construção: é o 
somatório da área bruta de cada um dos pavimentos, expressa em metros 
quadrados, de todos os edifícios que existem ou podem ser realizados 
no(s) prédio(s), com exclusão de terraços descobertos, varandas, galerias 
exteriores de utilização pública, alpendres, sótão sem pé -direito regula-
mentar para fins habitacionais, arrecadações em cave ou sótão afectas 
aos fogos ou actividades económicas desde que separadas fisicamente 
daquelas, áreas técnicas acima ou abaixo do solo, (PT, central térmica, 
compartimentos de recolha de lixo, casa de máquinas dos elevadores, 
depósitos de água e central de bombagem, entre outras), as áreas de 
estacionamento em cave incluindo as áreas de acesso.

Área bruta de construção para feitos de cálculo de taxas: área de 
construção é o somatório das áreas de todos os pisos acima e abaixo da 
cota de soleira, com exclusão das áreas em sótão e cave sem pé -direito 
regulamentar. A área de construção é em cada piso, medida pelo perí-
metro exterior das paredes exteriores e inclui os espaços de circulação 
cobertos (átrios, galerias, corredores, caixas de escada e caixas de ele-
vador) e os espaços exteriores cobertos (alpendres, telheiros, varandas 
e terraços cobertos).

Área de implantação: A área de implantação de um edifício é a área 
de solo ocupada pelo edifício. Corresponde à área do solo contido no 
interior de um polígono fechado que compreende:

O perímetro exterior do contacto do edifício com o solo;
O perímetro exterior das paredes exteriores dos pisos em cave.

Cota de soleira: A cota de soleira é a cota altimétrica da entrada prin-
cipal do edifício. Quando o edifício é servido por dois arruamentos e 
tem entrada a partir de ambos, ou quando tem várias entradas no mesmo 
arruamento, deve ser claramente indicada aquela que se considera a 
entrada principal, para efeitos de definição da cota de soleira.

Cércea ou altura de fachada: dimensão vertical da construção, medida 
a partir do ponto da cota média do terreno marginal ao alinhamento da 
fachada até à linha superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço, 
incluindo andares recuados, mas excluindo acessórios, nomeadamente 
chaminés, casa de máquinas de ascensores, depósitos de água, etc. Em 




